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LEt \II'§ICIPAL i'{o 1.543/2023, DE 08 DE }I.\IO DE 2023.

Denomiaa a Banda Marcial da Escola Municipai
Sesquicentenáric da ladependêaci4 Zosa
Urbana do rmraicípic de Agrestin4 Estado de

Peraanbuco e dií outías providências

O PREFEITO }íL\]CIPAL DE ÂGRE§TINA, ESTADO DE

PERNÀMBUCO, no uso de suas atribuições legais, csnferidas pelo aÍt. 53 da Lei
Orgânica Muaicipal, fAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu §ÂNCIONO
a seguinte Lei.

ArL 1' - Fica denominada de *B.{]{DA }[{RCIAL JAI}IEL ADRYAN
PEREIR{ I}A SILYA', a Eranda Marcial perteÊcente à Escola Municipal

Sesquicentenârio da Indepndêacia, lacalizada ta Rua Floriana Peixato, ZonaUrbana

deste mriaicípio de Àgrestina, Estada de Pernambuco.

Art. 2" - Fica o Chett do Poder de Agrestina, Pemarnbuco.

autorizado a mandar cont-eccronar e colocar alusiva a denominação a que

se refere o art. 1o desta Lei, isto na parte serve oil vier de sede da

aludida banda e consequentemente utilizar os Íect]rsos

necessários ao cumprimento desta iei.

Art. 3" - Devera a Município fazer constar na referida placa de identificaçào o

nolne do autor do referido projeto. em cumprimento ao que detennina a Lei Municipai No

14681202t

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ârt. 5* - Revogam-se as disposições em contrário

Palácio }{unicipal Prefeito Sinval Ribeiro de lVtrelo.

Caburete do PreÍbito" ern 08 de rnaio de 2023.

Esta Lei Íbi originada do Projeto de Lei

n" 007i2023 de 05 de abril de 2023.

Autoria do Vereatlor José Pedro da

Silva Filho.
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O PREFEITO DO \It \I( ÍPIO DE AGRESTINA, Estado de Pernambuco. no

uso de suas atribr.uçôes lecars. clrnteridas pelo art. 53^ inciso iV, da Lei Orgânica

Municipal. F-{Z S-{BER que tr Poder Lesrslatrro Aprovou e Er,r Sanciono e Pr"rblico no

Quadro ,le Pul-.lrcaÇào desta Pretertura" a Lei lvlunrcipai no. 1.543 de 08 de maio de 202,1.

"Denonina a Bandu líarcíal da Escola Municipal Sesqaicentenário du

Indepertdêncin, Zorttt Lirbana do munícipio de Agrestina, Estado de Pernantbuco e drÍ

outr0s providências".

Palácio llunicipal Prefeito Sinval Ribeiro de \[elo.
Gabinete do Prefeito. em 08 de nraro de l(,rlj

Muaicipal
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f,EI &ITNICIPAL lri" 1.543 DE 08 DE IL{IO DE 2023.

G.*inete c3o PeÍeito
ftuo Copitõo Mcnrre* Matulino, il?l
CcrÉro, A3rcstim - PÉ 5§.{S}OüO
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